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Sessão de 28/04/2020 
 

ORDEM DO DIA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS, A REALIZAR-SE ÀS 14:30 HORAS DO DIA 28 DE ABRIL DE 2020, NO AUDITÓRIO 
“PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO”. 
 
Os resultados divulgados nesta página constituem informativos sem efeitos legais. Eventual 
contagem de prazo dar-se-á a partir das respectivas publicações no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo - Legislativo - Tribunal de Contas. 

JULGAMENTOS 
 
SEÇÃO ESTADUAL 
RELATORA-PRESIDENTE CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTOS 
 
01 TC-002622.989.17-6 
Secretaria: Saúde. 
Secretário(s): David Everson Uip e Eduardo Ribeiro Adriano. 
Exercício: 2017. 
Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 
Fiscalizada por: GDF-9 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-9 – DSF-II. 
PROCESSOS 
TC-003213.989.17-1 
Unidade Gestora Executora: Gabinete do Secretário e Assessorias. 
Ordenador(es) da Despesa: Nilson Ferraz Paschoa e Renata Gomes dos Santos. 
TC-003214.989.17-0 
Unidade Gestora Executora: Coordenadoria Geral de Administração. 
Ordenador(es) da Despesa: Jorge Alberto Lopes Fernandes, Adhemar Dizioli Fernandes e Ana 
Vitoria Mendonça Nagata. 
TC-003215.989.17-9 
Unidade Gestora Executora: Divisão de Transportes (inativa). 
TC-003216.989.17-8 
Unidade Gestora Executora: Fomento de Educação Sanitária e Imunização em Massa Contra 
Doenças Transmissíveis – FESIMA (inativa). 
TC-003217.989.17-7 
Unidade Gestora Executora: Coordenadoria de Recursos Humanos – CRH. 
Ordenador(es) da Despesa: Haino Burmester e Maria Aparecida Novaes. 
TC-003218.989.17-6 
Unidade Gestora Executora: Centro de Vigilância Sanitária. 
Ordenador(es) da Despesa: Maria Cristina Megid e Elizeu Diniz. 
TC-003219.989.17-5 
Unidade Gestora Executora: Centro de Referência da Saúde da Mulher. 
Ordenador(es) da Despesa: Luiz Henrique Gebrim e Andre Luiz Malavasi Longo de Oliveira. 
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TC-003220.989.17-2 
Unidade Gestora Executora: Centro de Referência e Treinamento – DST/AIDS. 
Ordenador(es) da Despesa: Maria Clara Gianna Garcia Ribeiro, Alexandre Gonçalves, Artur 
Olhovetchi Kalichman e Fernanda Neves Dias. 
TC-003221.989.17-1 
Unidade Gestora Executora: Coordenadoria de Planejamento de Saúde. 
Ordenador(es) da Despesa: Silvany Lemes Cruvinel Portas, Silvia Rossi Cabral Milanello e 
Mônica Aparecida Marcondes Cecilio. 
TC-003222.989.17-0 
Unidade Gestora Executora: Gabinete do Coordenador – Coordenadoria de Regiões de Saúde. 
Ordenador(es) da Despesa: Benedicto Accacio Borges Neto e Nelson Yatsuda. 
TC-003223.989.17-9 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de Araçatuba. 
Ordenador(es) da Despesa: Silvio Cesar Santos Orfão, Rachides de Castro Junior, Rafael 
Ferreira da Silva Britos e Paulo Leite Cambaúva Junior. 
TC-003224.989.17-8 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de Bauru. 
Ordenador(es) da Despesa: Doroti da Conceição Vieira Alves Ferreira e Fabiola Leão Soares 
Yamamoto. 
TC-003225.989.17-7 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de Marília. 
Ordenador(es) da Despesa: Luis Carlos de Paula e Silva, Carolina Maria Morro Gomes Galbiati, 
Cecilia Cristina Togashi Roselli e Celia Maria Marafiotti Netto. 
TC-003226.989.17-6 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de Presidente Prudente. 
Ordenador(es) da Despesa: Jorge Yochinobu Chihara e Marlene Mendes Silva Damascena. 
TC-003227.989.17-5 
Unidade Gestora Executora: Hospital Geral "Prof. Miguel Martin Gualda" de Promissão. 
Ordenador(es) da Despesa: Stella Benez Brandão Gomes e Edmar Gomes. 
TC-003228.989.17-4 
Unidade Gestora Executora: Hospital “Manoel de Abreu” de Bauru (inativa). 
TC-003229.989.17-3 
Unidade Gestora Executora: Hospital Estadual “Dr. Oswaldo Brandi Faria” de Mirandópolis. 
Ordenador(es) da Despesa: Celso Martins Duenhas, Paulo Roberto dos Santos e Ciro Renato El-
Kadre. 
TC-003230.989.17-0 
Unidade Gestora Executora: Hospital Regional de Assis. 
Ordenador(es) da Despesa: Elizabeth Alves Salgado, Margarete Maruski Silva, Lenilda de 
Araújo Lins Ramos dos Santos, Edinaldo Albino de Souza e Beatriz de Souza Dias. 
TC-003231.989.17-9 
Unidade Gestora Executora: Hospital Estadual “Dr. Odilon A. Siqueira” de Presidente Prudente. 
Ordenador(es) da Despesa: Antonio Henrique de Córdova Corral, João Ricardo Batista Arenales 
e Silvana Martins Arruda. 
TC-003232.989.17-8 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de Araraquara. 
Ordenador(es) da Despesa: Antonio Martins de Oliveira e Sonia Regina Souza Silva. 
TC-003233.989.17-7 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de Barretos. 
Ordenador(es) da Despesa: Rosimeire Aparecida Campanholi Felca, Maria Aparecida Silva 
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Crispim, Cristiane Ferreira Galvão e Eliane Aparecida Nunes de Andrade. 
TC-003234.989.17-6 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de Franca. 
Ordenador(es) da Despesa: Adriana Ruzene e Luisa Helena Gomes de Macedo. 
TC-003235.989.17-5 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de Ribeirão Preto. 
Ordenador(es) da Despesa: Ronaldo Dias Capeli e Sonia Maria Pirani Felix da Silva. 
TC-003236.989.17-4 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de São José do Rio Preto. 
Ordenador(es) da Despesa: Claudia Monteiro Ferrazzi Ferreira, Marta Fugita Maekawa e 
Ricardo Toshio Konda. 
TC-003237.989.17-3 
Unidade Gestora Executora: Hospital Nestor Goulart Reis de Américo Brasiliense. 
Ordenador(es) da Despesa: Maria Eliana Gonçalves Luiz, Thiago Luiz Marques Gouvea, Maria 
Madalena da Paz Andrade, Elaine Maria Covre e Elaine Cristina Roberto Antonio. 
TC-003238.989.17-2 
Unidade Gestora Executora: Hospital Santa Tereza de Ribeirão Preto. 
Ordenador(es) da Despesa: Jafesson dos Anjos do Amor e Maria de Fátima Cury Meirelles. 
TC-003239.989.17-1 
Unidade Gestora Executora: Centro de Atenção Integral à Saúde de Santa Rita. 
Ordenador(es) da Despesa: Sonia Regina Gobi, Marcia Cristina Negregiol Biazolli e Maria 
Cristina Fossalussa. 
TC-003240.989.17-8 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de Campinas. 
Ordenador(es) da Despesa: Marcia Bevilacqua, Maria Aparecida Ferreira Malta e Jussara 
Chavarski de Souza. 
TC-003241.989.17-7 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de Piracicaba. 
Ordenador(es) da Despesa: Maria Clelia Bauer, Marcia Cristine Boarin de Oliveira, Benedita 
Maria de Castro, Liliana Brancacio Bacetti, Meiry de Almeida Sarmento e Hamilton Antonio 
Bonilha de Moraes. 
TC-003242.989.17-6 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de São João da Boa Vista. 
Ordenador(es) da Despesa: Benedito Carlos Rocha Westin, Roseli Aparecida Modena 
Fernandes e Danila Rondinelli Cossi Pinezzi. 
TC-003243.989.17-5 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de Taubaté. 
Ordenador(es) da Despesa: Sandra Maria Carneiro Tutihashi. 
TC-003244.989.17-4 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de Registro. 
Ordenador(es) da Despesa: Nilson Rezende Lara e Maria Jonice Curi Leite. 
TC-003245.989.17-3 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde da Baixada Santista. 
Ordenador(es) da Despesa: Paula Covas Borges Calipo e Lana Cristina Almeida de Paula. 
TC-003246.989.17-2 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde de Sorocaba. 
Ordenador(es) da Despesa: Silvia Maria Ferreira Abrahão e Fabiana Rodrigues Arruda 
Vanderlei. 
TC-003247.989.17-1 
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Unidade Gestora Executora: Hospital "Dr. Leopoldo Bevilacqua" de Pariquera-Açu. 
Ordenador(es) da Despesa: Antonio Jorge Martins. 
TC-003248.989.17-0 
Unidade Gestora Executora: Hospital “Gulherme Álvaro” de Santos. 
Ordenador(es) da Despesa: Ricardo Leite Hayden e Érico Paulo Heilbrun. 
TC-003249.989.17-9 
Unidade Gestora Executora: Hospital “Dr. Francisco Ribeiro Arantes” de Itu. 
Ordenador(es) da Despesa: Celso Aparecido Fattori Junior e Cassiano Cezar Saviolo. 
TC-003250.989.17-5 
Unidade Gestora Executora: Conjunto Hospitalar de Sorocaba. 
Ordenador(es) da Despesa: Silvia Silva Moreira e Michele Judith Garcia Mari. 
TC-003251.989.17-4 
Unidade Gestora Executora: Centro de Desenvolvimento do Portador de Deficiência Mental de 
Itu – CEDEME. 
Ordenador(es) da Despesa: Ivo Augusto Gagliardi e Luiz Carlos Ataide. 
TC-003252.989.17-3 
Unidade Gestora Executora: Centro de Atenção Integral à Saúde "Professor Cantidio de Moura 
Campos". 
Ordenador(es) da Despesa: Marly Tieghi de Mello, Ana Guilhermina de Melo Pinheiro e 
Rosentina Helena de Andrade Dias. 
TC-003253.989.17-2 
Unidade Gestora Executora: Centro de Reabilitação de Casa Branca. 
Ordenador(es) da Despesa: Sueli Pereira Pinto, Oberdan Lopes Nogues Junior, Milton Cesar de 
Souza Oliveira e Aparecida Gonçalves de Carvalho. 
TC-003254.989.17-1 
Unidade Gestora Executora: Centro de Atenção Integral à Saúde “Clemente Ferreira” de Lins. 
Ordenador(es) da Despesa: Silvia Helena Tejo Marcolino e Marli Cristina Santos Venancio. 
TC-003255.989.17-0 
Unidade Gestora Executora: Gabinete do Coordenador da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde. 
Ordenador(es) da Despesa: Antonio Jorge Martins e Sandra Regina Sestokas Zorzeto. 
TC-003256.989.17-9 
Unidade Gestora Executora: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital. 
Ordenador(es) da Despesa: Cláudio Molina Martines, Marcia Regina da Silva e Humberto 
Cupertino dos Santos. 
TC-003257.989.17-8 
Unidade Gestora Executora: Hospital Geral “Dr. Álvaro Simões de. Souza” de Vila Nova 
Cachoeirinha. 
Ordenador(es) da Despesa: Seme Sadala Sarraf e Marcelo Anselmo Zabini. 
TC-003258.989.17-7 
Unidade Gestora Executora: Hospital Geral de Taipas. 
Ordenador(es) da Despesa: Andrea Ottoni Teatine Salles Aldrighi, Jorge Luiz Evangelisti Farah e 
Peterson Leandro Raymundo. 
TC-003259.989.17-6 
Unidade Gestora Executora: Hospital Geral “Dr. José Pangella” de Vila Penteado. 
Ordenador(es) da Despesa: Samer Farhoud e Sergio Roberto Silva. 
TC-003260.989.17-3 
Unidade Gestora Executora: Hospital Regional Sul. 
Ordenador(es) da Despesa: Vânia Maria Fodra de Almeida Prado e Cassia Maria Rubio Perim. 
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TC-003261.989.17-2 
Unidade Gestora Executora: Hospital Geral "Jesus Teixeira Costa" de Guaianazes. 
Ordenador(es) da Despesa: Jorge Luiz Evangelisti Farah, Marcia de Almeida Fernandes e Ivone 
Tereza Peneiras Vale. 
TC-003262.989.17-1 
Unidade Gestora Executora: Hospital Geral “Dr. Manoel Bifulco” de São Mateus. 
Ordenador(es) da Despesa: Karin Fatima Silveira e Claudia Aparecida Caratim de Lima Saliba. 
TC-003263.989.17-0 
Unidade Gestora Executora: Unidade de Gestão Assistencial I – Hospital Heliópolis. 
Ordenador(es) da Despesa: Abrão Rapoport e Juvêncio José Duailibe Furtado. 
TC-003264.989.17-9 
Unidade Gestora Executora: Unidade de Gestão Assistencial II – Hospital Ipiranga. 
Ordenador(es) da Despesa: Cristianne Eserian Santa e Cheng Suh Chiou. 
TC-003265.989.17-8 
Unidade Gestora Executora: Unidade de Gestão Assistencial III – Hospital Infantil “Darcy 
Vargas”. 
Ordenador(es) da Despesa: Sergio Antonio Bastos Sarrubbo e Marcelo Otsuka. 
TC-003266.989.17-7 
Unidade Gestora Executora: Unidade de Gestão Assistencial IV – Hospital Maternidade 
“Leonor Mendes de Barros”. 
Ordenador(es) da Despesa: Corintio Mariani Neto e Elisabete Calderon Fouto. 
TC-003267.989.17-6 
Unidade Gestora Executora: Unidade de Gestão Assistencial V – Hospital Brigadeiro. 
Ordenador(es) da Despesa: Antonio Jorge Martins e Sandra Regina Sestokas Zorzeto. 
TC-003268.989.17-5 
Unidade Gestora Executora: Complexo Hospitalar do Juquery – Franco da Rocha. 
Ordenador(es) da Despesa: Glalco Cyriaco e Simone Aparecida Rodrigues. 
TC-003269.989.17-4 
Unidade Gestora Executora: Hospital Regional "Osiris Florindo Coelho" – Ferraz de 
Vasconcelos. 
Ordenador(es) da Despesa: Vanderlei de Almeida Rosa e Aloisio Lopes Priuli. 
TC-003270.989.17-1 
Unidade Gestora Executora: Hospital Regional “Dr. Vivaldo Martins Simões" – Osasco. 
Ordenador(es) da Despesa: Maurizio Dana e Odair Soares Junior. 
TC-003271.989.17-0 
Unidade Gestora Executora: Hospital Maternidade Interlagos “Waldemar Seyssel - Arrelia" 
Ordenador(es) da Despesa: Rita de Cássia Silva Calabresi e Luzia Elisa de Freitas. 
TC-003272.989.17-9 
Unidade Gestora Executora: Hospital Infantil "Candido Fontoura". 
Ordenador(es) da Despesa: João Carlos Vicente de Carvalho, Mirtes Tambucci, Ana Maria 
Abrunhosa e Edson Umeda. 
TC-003273.989.17-8 
Unidade Gestora Executora: Centro Atenção Integrada em Saúde Mental "Dr. David Capistrano 
Costa Filho" – Água Funda. 
Ordenador(es) da Despesa: Claudia Farah Kotait Buchatsky e Luciana dos Santos Marques. 
TC-003274.989.17-7 
Unidade Gestora Executora: Complexo Hospitalar “Padre Bento” – Guarulhos. 
Ordenador(es) da Despesa: Maria Madalena Costa do Valle Bazzo, Roberto de Almeida Duarte 
e Nelson Sant`Ana Gomes Junior. 
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TC-003275.989.17-6 
Unidade Gestora Executora: Conjunto Hospitalar do Mandaqui. 
Ordenador(es) da Despesa: Magali Vicente Proença, Katia Soraya Barbosa Knel e Lucia 
Criscuolo Lanzani. 
TC-003276.989.17-5 
Unidade Gestora Executora: Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental "Philippe Pinel". 
Ordenador(es) da Despesa: Keila Alves Franchin e Tatiana Tavares Jorge. 
TC-003277.989.17-4 
Unidade Gestora Executora: Centro Especializado em Reabilitação “Dr. Arnaldo Pezzuti. 
Cavalcante” – Mogi das Cruzes. 
Ordenador(es) da Despesa: Sheila Marina Mendes Tarran e Maria Olivia Costa Parra Rebolo. 
TC-003278.989.17-3 
Unidade Gestora Executora: Gabinete do Coordenador. 
Ordenador(es) da Despesa: Marcos Boulos e Alice Tiago de Souza. 
TC-003279.989.17-2 
Unidade Gestora Executora: Instituto Adolfo Lutz. 
Ordenador(es) da Despesa: Helio Hehl Caiaffa Filho e Carmem Aparecida de Freitas Oliveira. 
TC-003280.989.17-9 
Unidade Gestora Executora: Instituto Butantan. 
Ordenador(es) da Despesa: Jorge Elias Kalil Filho, Naomi Enoki, Sergio Swain Muller, Dimas 
Tadeu Covas e Rui Curi. 
TC-003281.989.17-8 
Unidade Gestora Executora: Instituto Pasteur. 
Ordenador(es) da Despesa: Luciana Hardt e Andrea de Cassia Rodrigues da Silva. 
TC-003282.989.17-7 
Unidade Gestora Executora: Instituto de Saúde - IS. 
Ordenador(es) da Despesa: Luiza Sterman Heimann e Sonia Isoyama Venâncio. 
TC-003283.989.17-6 
Unidade Gestora Executora: Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia. 
Ordenador(es) da Despesa: Amanda Guerra de Moraes Rego Souza, Romeu Sergio Meneghelo, 
Fausto Feres e Sérgio Luiz Navarro Braga. 
TC-003284.989.17-5 
Unidade Gestora Executora: Instituto Lauro de Souza Lima. 
Ordenador(es) da Despesa: Marcos da Cunha Lopes Virmond, Andrea Faria Fernandes Belone e 
Patrícia Sammarco Rosa. 
TC-003285.989.17-4 
Unidade Gestora Executora: Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”. 
Ordenador(es) da Despesa: Luiz Carlos Pereira Junior e Teresinha Passos Gotti. 
TC-003286.989.17-3 
Unidade Gestora Executora: Hospital das Clínicas “Luzia de Pinho Melo”. 
Ordenador(es) da Despesa: Sheila Marina Mendes Tarran e Maria Olivia Costa Parra Rebolo. 
TC-003287.989.17-2 
Unidade Gestora Executora: Centro Pioneiro em Atenção Psicossocial Arquiteto Januário José 
Ezemplari – Franco da Rocha. 
Ordenador(es) da Despesa: Tiy de Albuquerque Maranhão Reis e Estela Mara Rabelo. 
TC-003288.989.17-1 
Unidade Gestora Executora: Instituto Paulista de Geriatria e Gerontologia “José Ermirio de 
Moraes” – IPGG. 
Ordenador(es) da Despesa: Francisco Souza do Carmo, Valter Sanches do Nascimento e Regina 
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Garcia do Nascimento. 
TC-003289.989.17-0 
Unidade Gestora Executora: Centro de Referência de Álcool, Tabaco e Outras Drogas – 
CRATOD. 
Ordenador(es) da Despesa: Marcelo Ribeiro de Araújo, Lucas Cese Marchetti e Ana Lucia 
Karasin. 
TC-003290.989.17-7 
Unidade Gestora Executora: Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos de 
Saúde. 
Ordenador(es) da Despesa: Sérgio Swain Muller e Marcia Evangelina Alge. 
TC-003291.989.17-6 
Unidade Gestora Executora: Instituto “Clemente Ferreira”. 
Ordenador(es) da Despesa: Aglaé Neri Gambirasio e Márcia Aparecida Capobianco. 
TC-003292.989.17-5 
Unidade Gestora Executora: Departamento Regional de Saúde da Grande São Paulo – DRS I. 
Ordenador(es) da Despesa: Vania Soares de Azevedo Tardelli e Maria de Fátima Sanchez 
Videira. 
TC-003293.989.17-4 
Unidade Gestora Executora: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS. 
Ordenador(es) da Despesa: Eliana Radesca Alvares Pereira de Carvalho e Marisete Cespedes 
Perico. 
TC-003294.989.17-3 
Unidade Gestora Executora: Grupo de Gerenciamento Administrativo. 
Ordenador(es) da Despesa: Angela Cristina da Silva e Claudineia Ferreira de Lima. 
TC-003295.989.17-2 
Unidade Gestora Executora: Centro de Vigilância Epidemiológica “Professor Alexandre 
Vranjac”. 
Ordenador(es) da Despesa: Regiane Aparecida Cardoso de Paula, Sonia Maria Levy Alvarez e 
Jussara Helena Lichtenstein. 
TC-003296.989.17-1 
Unidade Gestora Executora: Secretaria Executiva do Conselho Administrativo do Fundo 
Especial de Saúde para Imunização em Massa e Controle de Doenças – FESIMA. 
Ordenador(es) da Despesa: Adilson Soares e Ricardo Fernandes de Menezes. 
TC-003297.989.17-0 
Unidade Gestora Executora: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF. 
Ordenador(es) da Despesa: Eloiso Vieira Assunção Filho, Rosana Marques de Oliveira Abreu e 
Jakeline Nogueira de Lima. 
TC-003298.989.17-9 
Unidade Gestora Executora: Unidade de Coordenação do Projeto “Fortalecimento da Gestão 
Estadual de Saúde” – UCP/FGES-SP. 
Ordenador(es) da Despesa: Ricardo Tardelli. 
TC-003299.989.17-8 
Unidade Gestora Executora: Gabinete do Coordenador – CAF. 
Ordenador(es) da Despesa: Victor Hugo Costa Travassos da Rosa. 
TC-003300.989.17-5 
Unidade Gestora Executora: Grupo de Gerenciamento das Demandas por Medicamentos. 
Ordenador(es) da Despesa: Eunice Brasileiro, Patricia Marchionno e Paula Janaina Cavalcante. 
TC-014100.989.17-7 
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Unidade Gestora Executora: Grupo de Resgate – GRAU. 
Ordenador(es) da Despesa: Jorge Michel Ribeira e Ricardo Vanzetto. 
Resultado: 3 UGE’S FORAM JULGADAS PELO ARQUIVAMENTO. 22 UGE’S PELA 
REGULARIDADE. 58 UGE’S PELA REGULARIDADE COM RECOMENDAÇÕES. PELA 
IRREGULARIDADE FORAM JULGADOS O HOSPITAL GERAL DE PROMISSÃO, HOSPITAL 
ESTADUAL DR. OSWALDO BRANDI FARIA DE MIRANDÓPOLIS, HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS, 
CONJUNTO HOSPITALAR DE SOROCABA, HOSPITAL GERAL DR. JOSÉ PANGELLA DE VILA 
PENTEADO E UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL DE HELIÓPOLIS. 
 
02 TC-002625.989.17-3 
Interessado: Procuradoria Geral do Estado – PGE. 
Responsável(is): Elival da Silva Ramos e José Renato Ferreira Pires. 
Exercício: 2017. 
Unidade Orçamentária: Procuradoria Geral do Estado – PGE. 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 
Fiscalizada por: GDF-2 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-2 – DSF-II. 
PROCESSOS 
TC-002655.989.17-6 
Unidade Gestora Executora: Gabinete do Procurador Geral. 
Ordenador(es) da Despesa: Elival da Silva Ramos e José Renato Ferreira Pires. 
TC-002656.989.17-5 
Unidade Gestora Executora: Departamento de Suprimentos e Atividades Complementares. 
Ordenador(es) da Despesa: Valéria Aparecida Velloso e Lídia Pereira da Silva. 
TC-002657.989.17-4 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria do Patrimônio Imobiliário. 
Ordenador(es) da Despesa: Camila Kuhl Pintarelli, Marco Antonio Gomes e Paulo Henrique 
Marques de Oliveira. 
TC-002658.989.17-3 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Administrativa. 
Ordenador(es) da Despesa: Demerval Ferraz de Arruda Junior e Suzana Soo Sun Lee. 
TC-002659.989.17-2 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Judicial. 
Ordenador(es) da Despesa: Olavo José Justo Pezzotti, Renato Kenji Higa e Celso Luiz Bini 
Fernandes. 
TC-002660.989.17-9 
Unidade Gestora Executora: Centro de Estudos. 
Ordenador(es) da Despesa: Mariângela Sarrubbo Fragata, Mirian Kiyoko Murakawa, Valter 
Farid Antonio Junior e Camila Rocha Schwenck. 
TC-002661.989.17-8 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Fiscal do Estado. 
Ordenador(es) da Despesa: Frederico Bendzius, Mariana Rosada Pantano e Rafael de Oliveira 
Rodrigues. 
TC-002662.989.17-7 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional da Grande São Paulo. 
Ordenador(es) da Despesa: Sidnei Farina de Andrade, Daniel Castillo Reigada e Carlos Caram 
Calil. 
TC-002663.989.17-6 
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Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de Santos. 
Ordenador(es) da Despesa: Adler Chiquezi e Adriana Brience da Silva Côrrea. 
TC-002664.989.17-5 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de Taubaté. 
Ordenador(es) da Despesa: Roseli Sebastiana Rodrigues e Laisa Arruda Mandu. 
TC-002665.989.17-4 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de Sorocaba. 
Ordenador(es) da Despesa: Marcelo Gaspar e Marcelo Buliani Bolzan. 
TC-002666.989.17-3 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de Campinas. 
Ordenador(es) da Despesa: Anselmo Prieto Alvarez, Guilherme Malaguti Spina e Alexandre 
Ferrari Vidotti. 
TC-002667.989.17-2 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de Ribeirão Preto. 
Ordenador(es) da Despesa: Luciano Alves Rossato e Tiago Antonio Paulosso Anibal. 
TC-002668.989.17-1 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de Bauru. 
Ordenador(es) da Despesa: Marta Adriana Gonçalves Silva Buchignani e Carolina Quaggio 
Vieira. 
TC-002669.989.17-0 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de São José do Rio Preto. 
Ordenador(es) da Despesa: Luís Carlos Gimenes Esteves e Osvaldir Francisco Caetano Castro. 
TC-002670.989.17-7 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de Araçatuba. 
Ordenador(es) da Despesa: Paulo Henrique Marques de Oliveira, Cláudia Alves Munhoz Ribeiro 
da Silva e Vinícius Lima de Castro. 
TC-002671.989.17-6 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de Presidente Prudente. 
Ordenador(es) da Despesa: José Maria Zanuto e Aureo Mangolim. 
TC-002672.989.17-5 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de Marília. 
Ordenador(es) da Despesa: Ricardo Pinha Alonso e Renato Silveira Bueno Bianco. 
TC-002673.989.17-4 
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de São Carlos. 
Ordenador(es) da Despesa: Regina Marta Cereda Lima e José Thomaz Perri. 
Resultado: REGULARES. 
 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 
03 TC-010020.989.15-8 
Convenente: Secretaria de Estado da Educação – Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 
Escolares. 
Conveniada(s): Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE. 
Objeto: Reposição e/ou substituição de conjuntos de aluno, visando manter as condições para 
o desenvolvimento das atividades em sala de aula nas unidades escolares da Rede Estadual de 
Ensino. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Herman Jacobus Cornelis Voorwald (Secretário 
Estadual) e Barjas Negri (Presidente da FDE). 
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Em Julgamento: Convênio de 26-11-15. Valor – R$53.537.000,00. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481). 
Procurador(es) da Fazenda: Evelyn Moraes de Oliveira e Carim Jose Feres. 
Fiscalizada por: GDF-8 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-8 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR COM RECOMENDAÇÕES. 
 
04 TC-013959.989.17-9 
Convenente: Secretaria de Estado da Educação – Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 
Escolares. 
Conveniada(s): Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE. 
Objeto: Reposição e/ou substituição de conjuntos de aluno, visando manter as condições para 
o desenvolvimento das atividades em sala de aula nas unidades escolares da Rede Estadual de 
Ensino. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): José Renato Nalini (Secretário Estadual), Antonio 
Henrique Filho e Selene Augusta de Souza Barreiros (Representantes da FDE). 
Em Julgamento: Termo de Aditamento de 24-11-16. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481). 
Procurador(es) da Fazenda: Carim Jose Feres. 
Fiscalizada por: GDF-8 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-8 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR. 
 
05 TC-014035.989.17-7 
Convenente: Secretaria de Estado da Educação – Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 
Escolares. 
Conveniada(s): Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE. 
Objeto: Reposição e/ou substituição de conjuntos de aluno, visando manter as condições para 
o desenvolvimento das atividades em sala de aula nas unidades escolares da Rede Estadual de 
Ensino. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): José Renato Nalini (Secretário Estadual) e João Cury 
Neto (Presidente da FDE). 
Em Julgamento: Termo de Aditamento de 15-08-17. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481). 
Procurador(es) da Fazenda: Carim Jose Feres. 
Fiscalizada por: GDF-8 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-8 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR. 
 
06 TC-000472.989.18-5 
Convenente: Secretaria de Estado da Educação – Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 
Escolares. 
Conveniada(s): Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE. 
Objeto: Reposição e/ou substituição de conjuntos de aluno, visando manter as condições para 
o desenvolvimento das atividades em sala de aula nas unidades escolares da Rede Estadual de 
Ensino. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): José Renato Nalini (Secretário Estadual) e João Cury 
Neto (Presidente da FDE). 
Em Julgamento: Termo de Aditamento de 20-12-17. 
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Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481). 
Procurador(es) da Fazenda: Carim Jose Feres. 
Fiscalizada por: GDF-8 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-8 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 
07 TC-017749.989.17-4 
Órgão Público Concessor: Secretaria de Estado da Educação – Coordenadoria de Infraestrutura 
e Serviços Escolares. 
Órgão(s) Público(s) Beneficiário(s): Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE. 
Responsável(is): Cleide Bauab Eid Bochixio, José Renato Nalini (Secretários Estaduais), Barjas 
Negri (Presidente da FDE), Antonio Henrique Filho e Selene Augusta de Souza Barreiros 
(Representantes da FDE). 
Em Julgamento: Prestação de contas. 
Exercício: 2016. 
Valor(es): R$47.582.577,44. 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481). 
Procurador(es) da Fazenda: Carim Jose Feres. 
Fiscalizada por: GDF-8 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-8 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR. 
 
08 TC-000929.989.19-2 
Órgão Público Concessor: Secretaria de Estado da Educação – Coordenadoria de Infraestrutura 
e Serviços Escolares. 
Órgão(s) Público(s) Beneficiário(s): Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE. 
Responsável(is): Cleide Bauab Eid Bochixio, José Renato Nalini (Secretários Estaduais), 
Francisco José Carbonari (Representante da SEE), Antonio Roque Filho e João Cury Neto 
(Presidentes da FDE). 
Em Julgamento: Prestação de contas. 
Exercício: 2017. 
Valor(es): R$24.677.127,30 
Advogado(s): Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481). 
Procurador(es) da Fazenda: Carim Jose Feres. 
Fiscalizada por: GDF-8 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-8 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR. 
 
 
RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 
09 TC-011616.989.16-6 
Contratante: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP. 
Contratada(s): ETC – Empreendimentos e Tecnologia em Construções Ltda. 
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Objeto: Prestação de serviços de carregamento, remoção e descarregamento de resíduos 
sólidos, classe II A, das Estações de Tratamento de Esgotos de Barueri, Parque Novo Mundo, 
ABC, São Miguel e Suzano, da Unidade de Negócio de Tratamento de Esgotos da 
Metropolitana – MT, da Diretoria Metropolitana – M. 
Homologação: Publicada em 12-05-16. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Nivaldo Rodrigues da Costa Junior (Superintendente) e 
Paulo Massato Yoshimoto (Diretor). 
Em Julgamento: Licitação – Pregão Eletrônico. Contrato de 13-06-16. Valor – R$7.400.000,00. 
Advogado(s): José Higasi (OAB/SP nº 152.032), Mieiko Sako Takamura (OAB/SP nº 187.939) e 
Glaucia Maria Saqueti de Castro (OAB/SP nº 291.505). 
Procurador(es) da Fazenda: Luis Claudio Manfio. 
Fiscalizada por: GDF-3 – DSF-II. 
Fiscalização atual: GDF-7 – DSF-I. 
Resultado: REGULAR. 
 
10 TC-018272.989.16-1 
Contratante: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP. 
Contratada(s): ETC – Empreendimentos e Tecnologia em Construções Ltda. 
Objeto: Prestação de serviços de carregamento, remoção e descarregamento de resíduos 
sólidos, classe II A, das Estações de Tratamento de Esgotos de Barueri, Parque Novo Mundo, 
ABC, São Miguel e Suzano, da Unidade de Negócio de Tratamento de Esgotos da 
Metropolitana – MT, da Diretoria Metropolitana – M. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Nivaldo Rodrigues da Costa Junior (Superintendente) e 
Paulo Massato Yoshimoto (Diretor). 
Em Julgamento: Termo de Retirratificação de 29-11-16. 
Advogado(s): José Higasi (OAB/SP nº 152.032), Mieiko Sako Takamura (OAB/SP nº 187.939) e 
Glaucia Maria Saqueti de Castro (OAB/SP nº 291.505). 
Procurador(es) da Fazenda: Vera Wolff Bava. 
Fiscalizada por: GDF-3 – DSF-II. 
Fiscalização atual: GDF-7 – DSF-I. 
Resultado: REGULAR. 
 
11 TC-002359.989.19-1 
Contratante: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP. 
Contratada(s): ETC – Empreendimentos e Tecnologia em Construções Ltda. 
Objeto: Prestação de serviços de carregamento, remoção e descarregamento de resíduos 
sólidos, classe II A, das Estações de Tratamento de Esgotos de Barueri, Parque Novo Mundo, 
ABC, São Miguel e Suzano, da Unidade de Negócio de Tratamento de Esgotos da 
Metropolitana – MT, da Diretoria Metropolitana – M. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Nivaldo Rodrigues da Costa Junior (Superintendente) e 
Paulo Massato Yoshimoto (Diretor). 
Em Julgamento: Termo de Alteração de 29-01-19. Justificativas apresentadas em decorrência 
de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, 
pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no D.O.E. de 11-07-19. 
Advogado(s): José Higasi (OAB/SP nº 152.032), Mieiko Sako Takamura (OAB/SP nº 187.939) e 
Glaucia Maria Saqueti de Castro (OAB/SP nº 291.505). 
Procurador(es) da Fazenda: Luis Claudio Manfio. 
Fiscalizada por: GDF-7 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-7 – DSF-I. 
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Resultado: REGULAR. 
 
 
RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
12 TC-014856.989.16-5 (ref. TC-009728.989.16-1) 
Recorrente(s): Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP – Reitoria. 
Assunto: Aposentadoria concedida pela UNESP – Faculdade de Ciências Agronômicas – 
Campus de Botucatu, no exercício de 2014. 
Responsável(is): João Carlos Cury Saad (Diretor). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E. de 
27-08-16, que julgou ilegal o ato de aposentadoria do servidor Elias José Simon, negando-lhe 
registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93. 
Advogado(s): Geraldo Majela Pessoa Tardelli (OAB/SP nº 77.852), Edson César dos Santos 
Cabral (OAB/SP nº 79.396), Laís Maria de Rezende Ponchio (OAB/SP nº 88.029), Paulo Cesar 
Ferreira (OAB/SP nº 104.285), Marco Aurélio Barbosa Catalano (OAB/SP nº 166.237), Melyssa 
Cláudia de Falchi Tomasini (OAB/SP nº 180.898), Rosane Gomes da Silva (OAB/SP nº 315.667) e 
outros. 
Procurador(es) de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. 
Procurador(es) da Fazenda: Carim Jose Feres e Luiz Menezes Neto. 
Fiscalização atual: GDF-4 – DSF-I. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA COM RETORNO AO GABINETE. 
 
13 TC-015231.989.16-1 (ref. TC-003522.989.16-9) 
Recorrente(s): Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS. 
Assunto: Admissão de pessoal realizada pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza – CEETEPS, no exercício de 2012. 
Responsável(is): Elio Lourenço Bolzani (Coordenador). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E. de 
19-08-16, que julgou ilegais os atos de admissão de Ciro Cirne Trindade, Jaime Cazuhiro Ossada 
e Evanivaldo Castro Silva Junior, negando-lhes registro e acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 
Procurador(es) da Fazenda: Carim Jose Feres. 
Fiscalização atual: GDF-6 – DSF-II. 
Resultado: CONHECIDO. PROVIDO. 
 
 
RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 
14 TC-019561.989.17-9 
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital Estadual de Mirandópolis. 
Contratada(s): Clínica Médica Integrada de Anestesiologistas – CMIA Ltda. 
Objeto: Prestação de serviços médicos na área de anestesiologia. 
Homologação: Publicada em 22-11-16. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Celso Martins Duenhas (Diretor-Técnico do Hospital 
Estadual). 
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Em Julgamento: Licitação – Pregão Eletrônico. Contrato de 06-12-16. Valor – R$2.249.998,50. 
Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, 
publicada(s) no D.O.E. de 24-03-18. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 
Fiscalizada por: UR-15 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-15 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR COM RECOMENDAÇÕES. 
 
15 TC-011061.989.18-2 
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital Estadual de Mirandópolis. 
Contratada(s): Clínica Médica Integrada de Anestesiologistas – CMIA Ltda. 
Objeto: Prestação de serviços médicos na área de anestesiologia. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Ciro Renato El-Kadre (Diretor-Técnico do Hospital 
Estadual). 
Em Julgamento: Termos de Aditamento de 20-12-17 e 07-02-18. Justificativas apresentadas em 
decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, publicada(s) no D.O.E. 
de 09-05-18. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 
Fiscalizada por: UR-15 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-15 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR COM RECOMENDAÇÕES. 
 
16 TC-019735.989.17-0 
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Hospital Estadual de Mirandópolis. 
Contratada(s): Clínica Médica Integrada de Anestesiologistas – CMIA Ltda. 
Objeto: Prestação de serviços médicos na área de anestesiologia. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Celso Martins Duenhas (Diretor-Técnico do Hospital 
Estadual). 
Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. Justificativas apresentadas em 
decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, publicada(s) no D.O.E. 
de 09-05-18. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 
Fiscalizada por: UR-15 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-15 – DSF-II. 
Resultado: CONHECIDO. 
 
17 TC-011556.989.19-2 
Contratante: Fundação para o Remédio Popular “Chopin Tavares de Lima” – FURP. 
Contratada(s): BR MAC Comercial Importadora de Matérias Primas Químicas, Farmacêuticas e 
Equipamentos Ltda. 
Objeto: Aquisição de matéria prima farmacêutica ativa (lamivudina). 
Homologação: Publicada em 04-07-18. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Durval de Moraes Júnior (Superintendente), Luis 
Ricardo Strabelli e Walter Brocanelo Junior (Gerentes). 
Em Julgamento: Licitação – Pregão Eletrônico. Contrato de 12-07-18. Valor – R$1.944.000,00. 
Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, 
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inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, 
publicada(s) no D.O.E. de 26-06-19 e 30-07-19. 
Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa 
(OAB/SP nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da 
Silva (OAB/SP nº 262.845), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Camila Aparecida de 
Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), Maylise 
Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fabio José de Almeida de Araújo (OAB/SP nº 398.760), 
Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 
407.818), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), 
Karen Silva do Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242) 
e Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902). 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 
Fiscalizada por: GDF-9 – DSF-II. 
Fiscalização atual: GDF-9 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR COM ADVERTÊNCIAS. 
 
18 TC-013741.989.19-8 
Contratante: Fundação para o Remédio Popular “Chopin Tavares de Lima” – FURP. 
Contratada(s): BR MAC Comercial Importadora de Matérias Primas Químicas, Farmacêuticas e 
Equipamentos Ltda. 
Objeto: Aquisição de matéria prima farmacêutica ativa (lamivudina). 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Durval de Moraes Júnior (Superintendente), Luis 
Ricardo Strabelli e Walter Brocanelo Junior (Gerentes). 
Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. Justificativas apresentadas em 
decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, publicada(s) no D.O.E. 
de 26-06-19 e 30-07-19. 
Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa 
(OAB/SP nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da 
Silva (OAB/SP nº 262.845), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Camila Aparecida de 
Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), Maylise 
Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fabio José de Almeida de Araújo (OAB/SP nº 398.760), 
Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 
407.818), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), 
Karen Silva do Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242) 
e Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902). 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 
Fiscalizada por: GDF-9 – DSF-II. 
Fiscalização atual: GDF-9 – DSF-II. 
Resultado: CONHECIDO. 
 
19 TC-014098.989.19-7 
Contratante: Fundação para o Remédio Popular “Chopin Tavares de Lima” – FURP. 
Contratada(s): BR MAC Comercial Importadora de Matérias Primas Químicas, Farmacêuticas e 
Equipamentos Ltda. 
Objeto: Aquisição de matéria prima farmacêutica ativa (lamivudina). 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Durval de Moraes Júnior (Superintendente), Luis 
Ricardo Strabelli e Walter Brocanelo Junior (Gerentes). 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 29-08-18. Justificativas apresentadas em decorrência de 
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assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, 
pelo Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, publicada(s) no D.O.E. de 26-06-19 e 30-07-19. 
Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa 
(OAB/SP nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da 
Silva (OAB/SP nº 262.845), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Camila Aparecida de 
Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), Maylise 
Rodrigues Santos (OAB/SP nº 380.089), Fabio José de Almeida de Araújo (OAB/SP nº 398.760), 
Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/SP nº 
407.818), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), 
Karen Silva do Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242) 
e Agatha Alves de Araújo (OAB/SP nº 418.902). 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. 
Fiscalizada por: GDF-9 – DSF-II. 
Fiscalização atual: GDF-9 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR COM RECOMENDAÇÕES.  

 

  

 
 
SEÇÃO MUNICIPAL 
RELATORA-PRESIDENTE CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 
20 TC-010244.989.15-8 
Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente. 
Contratada(s): PRUDENCO – Companhia Prudentina de Desenvolvimento. 
Objeto: Prestação de serviços de conservação de hortas municipais, comunitárias, assistenciais 
e serviços de fiscalização. 
Responsável(is) pela Ratificação da Dispensa de Licitação e pelo(s) Instrumento(s): Milton 
Carlos de Mello (Prefeito). 
Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores atualizações). Contrato de 08-08-13. Valor – R$1.024.595,36. Termos Aditivos de 
08-08-14, 07-10-14 e 05-11-14. Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de 
prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pela Conselheira 
Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) no D.O.E. de 22-11-16. 
Advogado(s): José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Carlos Augusto Nogueira de 
Almeida (OAB/SP nº 112.046), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Poliane Aparecida 
Lima Mendonça (OAB/SP nº 395.306), Roberto Masatake Nemoto (OAB/SP nº 160.417), Cássio 
Telles Ferreira Neto (OAB/SP nº 107.509), Fernando Fávaro do Carmo Pinto (OAB/SP nº 
102.617); Érika Maria Cardoso Fernandes (OAB/SP nº 184.338); Rogério Alves Viana (OAB/SP 
nº 196.113) e outros. 
Fiscalizada por: UR-4 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-4 – DSF-I. 
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Resultado: IRREGULAR. 
 
21 TC-012429.989.18-9 
Contratante: Prefeitura Municipal de Suzano. 
Contratada(s): King Limp Comércio de Produtos de Limpeza Ltda. 
Objeto: Aquisição de material de decoração, escritório e escolar, em Sistema de Registro de 
Preços – lote 1. 
Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório: Nazih Youssef Franciss (Secretário 
Municipal). 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Leandro Bassini (Secretário Municipal). 
Ordenador(es) da Despesa: Leandro Bassini e Itamar Correa Viana (Secretários Municipais). 
Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial. Ata de Registro de Preços de 09-02-18. Valor – 
R$2.148.970,74. Notas de Empenho de 09-02-18 – Valor R$108.946,57; 09-02-18 – Valor 
R$279.423,94; 09-02-18 – Valor R$436.848,46; 09-02-18 – Valor R$4.472,58 e 17-04-18 – Valor 
R$2.864,00. Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos 
do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Dimas Ramalho e 
pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) no D.O.E. de 13-09-18, 14-12-18 e 
08-03-19. 
Advogado(s): Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Fernanda Raele França (OAB/SP nº 352.175) e 
outros. 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalizada por: GDF-3 – DSF-II. 
Fiscalização atual: GDF-3 – DSF-I. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÕES. 
 
22 TC-014925.989.18-8 
Contratante: Prefeitura Municipal de Suzano. 
Contratada(s): King Limp Comércio de Produtos de Limpeza Ltda. 
Objeto: Aquisição de material de decoração, escritório e escolar, em Sistema de Registro de 
Preços – lote 1. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Leandro Bassini (Secretário Municipal). 
Ordenador(es) da Despesa: Leandro Bassini e Itamar Correa Viana (Secretários Municipais). 
Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. Justificativas apresentadas em 
decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Dimas Ramalho, publicada(s) no D.O.E. de 13-09-
18 e 14-12-18. 
Advogado(s): Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Fernanda Raele França (OAB/SP nº 352.175) e 
outros. 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalizada por: GDF-3 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-3 – DSF-I. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÕES. 
 
23 TC-012430.989.18-6 
Contratante: Prefeitura Municipal de Suzano. 
Contratada(s): Guardian Comercial & Serviços EIRELI. 
Objeto: Aquisição de material de decoração, escritório e escolar, em Sistema de Registro de 
Preços – lote 3. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Leandro Bassini (Secretário Municipal). 
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Ordenador(es) da Despesa: Leandro Bassini e Itamar Correa Viana (Secretários Municipais). 
Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial (analisada no TC-012429.989.18-9). Ata de 
Registro de Preços de 08-02-18. Valor – R$3.109.419,38. Notas de Empenho de 09-02-18 – 
Valor R$294.351,93; 09-02-18 – Valor R$137.119,80; 09-02-18 – Valor R$632.959,56; 09-02-18 
– Valor R$9.019,22 e 17-04-18 – Valor R$570,20. Justificativas apresentadas em decorrência de 
assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, 
pelo Conselheiro Dimas Ramalho e pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) 
no D.O.E. de 13-09-18, 14-12-18 e 08-03-19. 
Advogado(s): Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Fernanda Raele França (OAB/SP nº 352.175) e 
outros. 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalizada por: GDF-3 – DSF-II. 
Fiscalização atual: GDF-3 – DSF-I. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÕES. 
 
24 TC-014927.989.18-6 
Contratante: Prefeitura Municipal de Suzano. 
Contratada(s): Guardian Comercial & Serviços EIRELI. 
Objeto: Aquisição de material de decoração, escritório e escolar, em Sistema de Registro de 
Preços – lote 3. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Leandro Bassini (Secretário Municipal). 
Ordenador(es) da Despesa: Leandro Bassini e Itamar Correa Viana (Secretários Municipais). 
Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. Justificativas apresentadas em 
decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Dimas Ramalho, publicada(s) no D.O.E. de 13-09-
18 e 14-12-18. 
Advogado(s): Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Fernanda Raele França (OAB/SP nº 352.175) e 
outros. 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalizada por: GDF-3 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-3 – DSF-I. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÕES. 
 
25 TC-012686.989.18-7 
Contratante: Prefeitura Municipal de Suzano. 
Contratada(s): TR2 Comércio e Serviços Ltda. – EPP. 
Objeto: Aquisição de material de decoração, escritório e escolar, em Sistema de Registro de 
Preços – lote 2. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Leandro Bassini (Secretário Municipal). 
Ordenador(es) da Despesa: Leandro Bassini (Secretário Municipal). 
Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial (analisada no TC-012429.989.18-9). Ata de 
Registro de Preços de 05-02-18. Valor – R$2.995.000,00. Notas de Empenho de 09-02-18 – 
Valor R$174.187,55 e 09-02-18 – Valor R$220.381,62. Assinatura(s) de prazo, nos termos do 
artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Dimas Ramalho e pela 
Conselheira Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) no D.O.E. de 14-12-18 e 08-03-19. 
Advogado(s): Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Fernanda Raele França (OAB/SP nº 352.175) e 
outros. 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalizada por: GDF-3 – DSF-II. 
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Fiscalização atual: GDF-3 – DSF-I. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÕES. 
 
26 TC-015387.989.18-9 
Contratante: Prefeitura Municipal de Suzano. 
Contratada(s): TR2 Comércio e Serviços Ltda. – EPP. 
Objeto: Aquisição de material de decoração, escritório e escolar, em Sistema de Registro de 
Preços – lote 2. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Leandro Bassini (Secretário Municipal). 
Ordenador(es) de Despesa: Leandro Bassini (Secretário Municipal). 
Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. Justificativas apresentadas em 
decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Dimas Ramalho, publicada(s) no D.O.E. de 14-12-
18. 
Advogado(s): Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Fernanda Raele França (OAB/SP nº 352.175) e 
outros. 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalizada por: GDF-3 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-3 – DSF-I. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÕES. 
 
 
REPRESENTAÇÕES 
 
27 TC-011045.989.17-5 
Representante(s): Luís Henrique Garcia. 
Representado(s): Prefeitura Municipal de Suzano. 
Responsável(is): Rodrigo Kenji de Souza Ashiuchi (Prefeito). 
Assunto: Representação em face do Pregão Presencial nº 10/17, promovido Prefeitura 
Municipal de Suzano, objetivando o registro de preços para aquisição de material de 
decoração, escritório e escolar. Assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da 
Lei Complementar nº 709/93, pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) no 
D.O.E. de 08-03-19. 
Advogado(s): Luís Henrique Garcia (OAB/SP nº 322.822). 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalizada por: GDF-3 – DSF-II. 
Fiscalização atual: GDF-3 – DSF-I. 
Resultado: IMPROCEDENTE. 
 
28 TC-011059.989.17-8 
Representante(s): LGA Comercial e Distribuidora Ltda. 
Representado(s): Prefeitura Municipal de Suzano. 
Responsável(is): Rodrigo Kenji de Souza Ashiuchi (Prefeito). 
Assunto: Representação em face do Pregão Presencial nº 10/17, promovido Prefeitura 
Municipal de Suzano, objetivando o registro de preços para aquisição de material de 
decoração, escritório e escolar. Assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da 
Lei Complementar nº 709/93, pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) no 
D.O.E. de 08-03-19. 
Advogado(s): Luís Henrique Garcia (OAB/SP nº 322.822). 
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Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalizada por: GDF-3 – DSF-II. 
Fiscalização atual: GDF-3 – DSF-I. 
Resultado: IMPROCEDENTE. 
 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 
29 TC-008209.989.20-1 
Convenente: Prefeitura Municipal de Campinas. 
Conveniada(s): Sociedade Campineira de Educação e Instrução – SCEI. 
Objeto: Manutenção do Programa de Parceria na Assistência à Saúde, no campo da Assistência 
Médico-Hospitalar e Ambulatorial, e de Ensino e Pesquisa em saúde, para a Rede de Atenção à 
Saúde (RAS), no âmbito do Sistema Único de Saúde de Campinas. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Cármino Antonio de Souza (Secretário Municipal), José 
Benedito de Almeida David (Vice-Presidente da SCEI) e Antonio Celso de Moraes 
(Superintendente do Hospital e Maternidade “Celso Pierro”). 
Em Julgamento: Termo de Aditamento de 31-01-20. 
Advogado(s): Julio Cesar Mariani (OAB/SP nº 143.303), Ricardo Henrique Rudnicki (OAB/SP nº 
177.566), Luiz Ricardo Ortiz Sartorelli (OAB/SP nº 248.543), Juliana Moretti Monteiro dos 
Santos (OAB/SP nº 205.896), Mario Orlando Galves de Carvalho (OAB/SP nº 73.863) e outros. 
Fiscalizada por: UR-3 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-3 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR. 
 
30 TC-015533.989.18-2 
Contratante: Prefeitura Municipal de Barretos. 
Contratada(s): Carmo & Carmo Distribuidora Ltda. 
Objeto: Registro de preços visando o fornecimento de kits escolares. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Valéria Aparecida Fabricio Mauro Recco (Secretária 
Municipal). 
Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. 
Advogado(s): Edson Flausino Silva Junior (OAB/SP nº 164.334), Rosangela Pedroso Tonon 
(OAB/SP nº 219.440), Rodrigo Domingos (OAB/SP nº 236.954), Luis Henrique Garcia (OAB/SP 
nº 322.822), Jose Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Cassio Telles Ferreira Netto (OAB/SP 
nº 107.509), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Milena Aparecida Tadiotto 
Martimiano Nunes (OAB/SP nº 287.616) e Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475). 
Fiscalizada por: UR-8 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-8 – DSF-I. 
Resultado: CONHECIDO. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 
31 TC-009703.989.16-0 
Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de Diadema. 
Entidade(s) Beneficiária(s): Instituto Dom Décio Pereira. 
Responsável(is): Sônia Tatiane Ramos, Tatiane Christine Real Lamarca, Antônio Marcos Zaros 
Michels (Secretários Municipais) e Odair Ângelo Agostin (Presidente da Entidade). 
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Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. 
Exercício: 2016. 
Valor(es): R$2.205.851,85. 
Advogado(s): Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372). 
Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
Fiscalizada por: GDF-10 – DSF-II. 
Fiscalização atual: GDF-10 – DSF-I. 
Resultado: REGULARES. 
 
32 TC-016537.989.18-8 
Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de Nova Europa. 
Entidade(s) Beneficiária(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Nova Europa. 
Responsável(is): Osvaldo Aparecido Rodrigues (Prefeito) e Alaor Buzzá (Provedor da Entidade). 
Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. 
Exercício: 2016. 
Valor: R$2.966.058,33. 
Advogado(s): Matheus Avila Queiroz (OAB/SP nº 321.490). 
Fiscalizada por: UR-13 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-13 – DSF-II. 
Resultado: REGULARES. 
 
 
PREFEITURAS MUNICIPAIS – CONTAS ANUAIS – PARECERES 
 
33 TC-004112.989.18-1 
Prefeitura Municipal: Emilianópolis. 
Exercício: 2018. 
Prefeito(s): João Batista Amaral. 
Advogado(s): Emir Alfredo Ferreira (OAB/SP n° 139.590) e Denise Fagundes Cubateli (OAB/SP 
n° 201.917). 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalizada por: UR-5 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-5 – DSF-I. 
Resultado: PARECER DESFAVORÁVEL COM DEVOLUÇÃO DE VALORES. 
 
34 TC-004511.989.18-8 
Prefeitura Municipal: Boituva. 
Exercício: 2018. 
Prefeito(s): Fernando Lopes da Silva. 
Advogado(s): Wesley Alves Nogueira (OAB/SP nº 331.170), Rogério Cesar Gaiozo (OAB/SP nº 
236.274), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338) e Rodrigo Gaiotto Aronchi (OAB/SP nº 236.957). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Fiscalizada por: UR-9 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA COM INCLUSÃO NA SESSÃO DO DIA 12/05. 
 
35 TC-004096.989.18-1 
Prefeitura Municipal: Corumbataí. 
Exercício: 2018. 
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Prefeito(s): Leandro Martinez. 
Advogado(s): Antonio Carlos Gregato (OAB/SP nº 30.836), Henrique Zago Rodrigues de 
Camargo (OAB/SP nº 273.553), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri 
(OAB/SP nº 137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Renata Maria Palavéri 
Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-10 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-10 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
36 TC-004138.989.18-1 
Prefeitura Municipal: Guareí. 
Exercício: 2018. 
Prefeito(s): José Amadeu de Barros. 
Advogado(s): Reginaldo Mendes da Costa Junior (OAB/SP nº 337.865). 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. 
Fiscalizada por: UR-9 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
37 TC-004189.989.18-9 
Prefeitura Municipal: Lutécia. 
Exercício: 2018. 
Prefeito(s): Eduardo Girotto. 
Advogado(s): Danilo Pierote Silva (OAB/SP n° 312.828). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Fiscalizada por: UR-4 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-4 – DSF-I. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
38 TC-004455.989.18-6 
Prefeitura Municipal: Pedreira. 
Exercício: 2018. 
Prefeito(s): Hamilton Bernardes Junior. 
Procurador(es) de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. 
Fiscalizada por: UR-3 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-3 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
39 TC-004565.989.18-3 
Prefeitura Municipal: Santa Cruz do Rio Pardo. 
Exercício: 2018. 
Prefeito(s): Otacílio Parras Assis. 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-4 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-4 – DSF-I. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
40 TC-004369.989.18-1 
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Prefeitura Municipal: Alumínio. 
Exercício: 2018. 
Prefeito(s): Antonio Piassentini e Anderson Aparecido Constante. 
Período(s): (05-01-18 a 31-12-18) e (01-01-18 a 04-01-18). 
Advogado(s): Gláucia Gomes de Almeida (OAB/SP nº 291.897) e outros. 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalizada por: UR-9 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
41 TC-004489.989.18-6 
Prefeitura Municipal: Suzanápolis. 
Exercício: 2018. 
Prefeito(s): Valter Crusca Lourenço. 
Advogado(s): Fátima Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 161.749). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: UR-15 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-15 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
 
RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
42 TC-020813.989.19-1 (ref. TC-021158.989.18-6) 
Recorrente(s): Aristides Jacinto Bruschi – Presidente da Câmara Municipal de Catanduva à 
época. 
Assunto: Representação formulada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, acerca de 
possíveis irregularidades ocorridas no Convite nº 07/17 promovido pela Câmara Municipal de 
Catanduva, objetivando a contratação de serviço de gravação, edição e publicação das 
matérias informativas e/ou jornalística no site da Edilidade. 
Responsável(is): Aristides Jacinto Bruschi (Presidente da Câmara). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E. de 
20-09-19, que julgou procedente a representação. 
Advogado(s): Márcio Tarcisio Thomazini (OAB/SP nº 114.831), Gustavo Ziviani Martins (OAB/SP 
nº 226.960), Jeferson Dione de Freitas (OAB/SP nº 358.118) e outros. 
Fiscalização atual: UR-8 – DSF-I. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA COM RETORNO AO GABINETE. 
 
43 TC-023050.989.19-3 (ref. TC-012350.989.19-0) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2017 pela Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba ao Clube de Mães do Jardim Nicéa, Pinheirinho e Adjacências, 
no valor de R$139.892,56. 
Responsável(is): Mamoru Nakashima (Prefeito) e José Roberto Duarte (Presidente da 
Entidade). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E. de 
12-10-19, que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, 
alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da mesma Lei, e determinando ao Órgão Público que se abstenha de efetuar novos 
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repasses enquanto presentes os vícios declinados durante a instrução processual. 
Advogado(s): Elaine Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 143.622) Cristina Luzia Farias Valero 
(OAB/SP nº 234.974), Marcos Felipe de Paula Brasil (OAB/SP nº 244.714) e Barbara Clivate 
Costa (OAB/SP nº 306.394). 
Fiscalização atual: GDF-1 – DSF- II. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 
 
44 TC-023055.989.19-6 (ref. TC-013058.989.19-5) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2017 pela Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba à Confederação Nacional de Entidades Comunitárias – CONEC, 
no valor de R$51.666,26. 
Responsável(is): Mamoru Nakashima (Prefeito) e Edmilson Nazareno Monteiro da Costa 
(Presidente da Entidade). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E. de 
12-10-19, que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, 
alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da mesma Lei, e determinando ao Órgão Público que se abstenha de efetuar novos 
repasses enquanto presentes os vícios declinados durante a instrução processual. 
Advogado(s): Elaine Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 143.622) Cristina Luzia Farias Valero 
(OAB/SP nº 234.974), Marcos Felipe de Paula Brasil (OAB/SP nº 244.714), Barbara Clivate Costa 
(OAB/SP nº 306.394) e José Carlos da Silva Brito (OAB/SP nº 123.044). 
Fiscalização atual: GDF-1 – DSF- II. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 
 
45 TC-023057.989.19-6 (ref. TC-013052.989.19-1) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2017 pela Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba à Confederação Nacional de Entidades Comunitárias – CONEC, 
no valor de R$163.878,00. 
Responsável(is): Mamoru Nakashima (Prefeito) e Edmilson Nazareno Monteiro da Costa 
(Presidente da Entidade). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E. de 
12-10-19, que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, 
alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da mesma Lei, e determinando ao Órgão Público que se abstenha de efetuar novos 
repasses enquanto presentes os vícios declinados durante a instrução processual. 
Advogado(s): Elaine Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 143.622) Cristina Luzia Farias Valero 
(OAB/SP nº 234.974), Marcos Felipe de Paula Brasil (OAB/SP nº 244.714), Barbara Clivate Costa 
(OAB/SP nº 306.394) e José Carlos da Silva Brito (OAB/SP nº 123.044). 
Fiscalização atual: GDF-1 – DSF- II. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 
 
46 TC-023067.989.19-6 (ref. TC-012116.989.19-5) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2017 pela Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba à Sociedade Amigos de Bairro Vila Sonia, no valor de R$ 
42.325,15. 
Responsável(is): Mamoru Nakashima (Prefeito) e Wilmar Fernandes da Silva (Presidente da 
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Entidade). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E. de 
12-10-19, que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, 
alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da mesma Lei, e determinando ao Órgão Público que se abstenha de efetuar novos 
repasses enquanto presentes os vícios declinados durante a instrução processual. 
Advogado(s): Elaine Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 143.622) Cristina Luzia Farias Valero 
(OAB/SP nº 234.974), Marcos Felipe de Paula Brasil (OAB/SP nº 244.714) e Barbara Clivate 
Costa (OAB/SP nº 306.394). 
Fiscalização atual: GDF-1 – DSF- II. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 
 
47 TC-023071.989.19-8 (ref. TC-012180.989.19-6) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2017 pela Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba ao Clube de Mães do Jardim Nicéa, Pinheirinho e Adjacências, 
no valor de R$76.282,95. 
Responsável(is): Mamoru Nakashima (Prefeito) e José Roberto Duarte (Presidente da 
Entidade). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E. de 
12-10-19, que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, 
alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da mesma Lei, e determinando ao Órgão Público que se abstenha de efetuar novos 
repasses enquanto presentes os vícios declinados durante a instrução processual. 
Advogado(s): Elaine Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 143.622) Cristina Luzia Farias Valero 
(OAB/SP nº 234.974), Marcos Felipe de Paula Brasil (OAB/SP nº 244.714) e Barbara Clivate 
Costa (OAB/SP nº 306.394). 
Fiscalização atual: GDF-1 – DSF- II. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 
 
48 TC-023074.989.19-8 (ref. TC-012410.989.19-8) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2017 pela Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba ao Clube de Mães do Jardim Nicéa, Pinheirinho e Adjacências, 
no valor de R$36.703,83. 
Responsável(is): Mamoru Nakashima (Prefeito) e José Roberto Duarte (Presidente da 
Entidade). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E. de 
12-10-19, que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, 
alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da mesma Lei, e determinando ao Órgão Público que se abstenha de efetuar novos 
repasses enquanto presentes os vícios declinados durante a instrução processual. 
Advogado(s): Elaine Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 143.622) Cristina Luzia Farias Valero 
(OAB/SP nº 234.974), Marcos Felipe de Paula Brasil (OAB/SP nº 244.714) e Barbara Clivate 
Costa (OAB/SP nº 306.394). 
Fiscalização atual: GDF-1 – DSF- II. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 
 
49 TC-023075.989.19-4 (ref. TC-012858.989.19-7) 
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Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2017 pela Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba à entidade Clube de Mães do Jardim Nicea, Pinheirinho e 
Adjacências, no valor de R$102.392,89. 
Responsável(is): Mamoru Nakashima (Prefeito) e José Roberto Duarte (Presidente da 
Entidade). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E. de 
12-10-19, que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, 
alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da mencionada Lei. 
Advogado(s): Elaine Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 143.622), Marcos Felipe de Paula Brasil 
(OAB/SP nº 244.714), Bárbara Clivate Costa (OAB/SP nº 306.394) e outros. 
Fiscalização atual: GDF-3 – DSF-I. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 
 
 
RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 
 
INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
50 TC-005501.989.15-6 
Convenente: Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto. 
Conveniada(s): Instituto Espírita Nosso Lar – IELAR. 
Objeto: Prestação de serviços de assistência à saúde na Atenção Básica e Estratégia Saúde da 
Família, como também na assistência farmacêutica, com o Programa Farmácia Popular do 
Brasil, visando à manutenção e à ampliação do atendimento e a garantia da resolutividade e 
integralidade da assistência ao cidadão. Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Teresinha 
Aparecida Pachá (Secretária Municipal) e Ricardo Miguel Fasanelli (Presidente da IELAR). 
Em Julgamento: Convênio de 01-07-15. Valor – R$31.200.000,00. 
Advogado(s): Luis Roberto Thiesi (OAB/SP nº 146.769), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
247.092), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza 
(OAB/SP nº 109.013), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Maylise Rodrigues Santos 
(OAB/SP nº 380.089), Eder Fasanelli Rodrigues (OAB/SP nº 174.181) e outros 
Fiscalizada por: UR-8 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-8 – DSF-I. 
Resultado: REGULAR. 
 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 
51 TC-006046.989.15-8 
Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto. 
Entidade(s) Beneficiária(s): Instituto Espírita Nosso Lar – IELAR. 
Responsável(is): Teresinha Aparecida Pachá (Secretária Municipal) e Ricardo Miguel Fasanelli 
(Presidente da IELAR). 
Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. 
Exercício: 2015. 
Valor(es): R$0,00. 
Advogado(s): Luis Roberto Thiesi (OAB/SP nº 146.769), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 
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247.092), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza 
(OAB/SP nº 109.013), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Maylise Rodrigues Santos 
(OAB/SP nº 380.089), Eder Fasanelli Rodrigues (OAB/SP nº 174.181) e outros 
Fiscalizada por: UR-8 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-8 – DSF-I. 
Resultado: REGULAR. 
 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 
52 TC-010847.989.17-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Poá. 
Contratada(s): Paulo Roberto Cavaletti, Regina Aparecida Cavaletti e Maria Genoveva Zocolaro 
Cavaletti. 
Objeto: Locação do imóvel situado à Rua Marina La Regina, nº 149 - Centro, destinado à 
instalação do Ambulatório de Saúde Mental da Secretaria Municipal de Saúde. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Marcos Antonio Andrade Borges e Giancarlo Lopes da 
Silva (Prefeitos). 
Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. 
Advogado(s): Güido Pulice Boni (OAB/SP nº 317.863), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes 
(OAB/SP nº 242.953), Caio César Benício Rizek (OAB/SP nº 222.238), Fabiana Balbino Vieira 
(OAB/SP nº 238.056), Saulo Estéfano de Souza (OAB/SP nº 302.285) e outros. 
Fiscalizada por: GDF-4 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-4 – DSF-I. 
Resultado: REGULAR. 
 
53 TC-000708.989.20-7 
Contratante: Prefeitura Municipal de Poá. 
Contratada(s): Paulo Roberto Cavaletti, Regina Aparecida Cavaletti e Maria Genoveva Zocolaro 
Cavaletti. 
Objeto: Locação de imóvel, situado à Rua Marina La Regina, nº 149 - Centro, destinado à 
instalação do Ambulatório de Saúde Mental - Secretaria da Saúde. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Giancarlo Lopes da Silva (Prefeito). 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 25-11-19. 
Advogado(s): Güido Pulice Boni (OAB/SP nº 317.863), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes 
(OAB/SP nº 242.953), Caio César Benício Rizek (OAB/SP nº 222.238), Fabiana Balbino Vieira 
(OAB/SP nº 238.056), Saulo Estéfano de Souza (OAB/SP nº 302.285) e outros. 
Fiscalizada por: GDF-4 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-4 – DSF-I. 
Resultado: REGULAR. 
 
54 TC-010033.989.15-3 
Contratante: Prefeitura Municipal Sarapuí. 
Organização Social: Instituto de Gestão Pública – IGEP. 
Objeto: Administração da Unidade Mista de Saúde de Sarapuí e dos Postos de Atendimento de 
Saúde dos Bairros Cocaes e Rodeio, incluindo estrutura e serviços médico-hospitalares e 
multiprofissionais. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Fábio Augusto Holtz (Prefeito) e Silvio Dennis Gimenez 
(Presidente do IGEP). 
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Em Julgamento: Contrato de Gestão de 09-10-15. Valor – R$5.242.400,00. Justificativas 
apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da 
Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no 
D.O.E. de 16-06-16. 
Advogado(s): Djalma Dias de Souza Filho (OAB/SP nº 261.596) e Ariane de Carvalho Leme 
(OAB/SP nº 377.155). 
Fiscalizada por: UR-9 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR COM RECOMENDAÇÕES. 
 
55 TC-009951.989.18-5 
Contratante: Prefeitura do Município de Sarapuí. 
Organização Social: Instituto de Gestão Pública – IGEP. 
Objeto: Administração da Unidade Mista de Saúde de Sarapuí e dos Postos de Atendimento de 
Saúde dos Bairros Cocaes e Rodeio, incluindo estrutura e serviços médico-hospitalares e 
multiprofissionais. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Fábio Augusto Holtz (Prefeito) e Silvio Dennis Gimenez 
(Presidente do IGEP). 
Em Julgamento: Termo de Aditamento de 01-03-16. 
Advogado(s): Djalma Dias de Souza Filho (OAB/SP nº 261.596) e Ariane de Carvalho Leme 
(OAB/SP nº 377.155). 
Fiscalizada por: UR-9 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR COM RECOMENDAÇÕES. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 
56 TC-010435.989.15-7 
Órgão Público Concessor: Prefeitura do Município de Sarapuí. 
Entidade(s) Beneficiária(s): Instituto de Gestão Pública – IGEP. 
Responsável(is): Fábio Augusto Holtz (Prefeito) e Silvio Dennis Gimenez (Presidente do IGEP). 
Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. 
Exercício: 2015. 
Valor(es): R$671.866,66. 
Advogado(s): Djalma Dias de Souza Filho (OAB/SP nº 261.596) e Ariane de Carvalho Leme 
(OAB/SP nº 377.155). 
Fiscalizada por: UR-9 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR COM RECOMENDAÇÕES. 
 
57 TC-016177.989.18-3 
Órgão Público Concessor: Prefeitura do Município de Sarapuí. 
Entidade(s) Beneficiária(s): Instituto de Gestão Pública – IGEP. 
Responsável(is): Fábio Augusto Holtz (Prefeito), Silvio Dennis Gimenez e Thadeu de Morais 
Grembecki (Presidentes do IGEP). 
Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. 
Exercício: 2016. 
Valor(es): R$2.713.917,59. 
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Advogado(s): Djalma Dias de Souza Filho (OAB/SP nº 261.596) e Ariane de Carvalho Leme 
(OAB/SP nº 377.155). 
Fiscalizada por: UR-9 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR COM RECOMENDAÇÕES. 
 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 
58 TC-018248.989.18-8 
Contratante: Prefeitura Municipal de Caieiras. 
Contratada(s): Adonai Mercado – EIRELI – EPP. 
Objeto: Aquisição de mobiliário para as unidades escolares. 
Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s): Gerson 
Moreira Romero (Prefeito). 
Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial. Contrato de 29-03-18. Valor – R$1.661.738,50. 
Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, 
publicada(s) no D.O.E. de 29-01-19. 
Advogado(s): Hermano Almeida Leitão (OAB/SP nº 91.910). 
Fiscalizada por: GDF-9 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-9 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR. 
 
59 TC-023372.989.18-6 
Contratante: Prefeitura Municipal de Caieiras. 
Contratada(s): Adonai Mercado – EIRELI – EPP. 
Objeto: Aquisição de mobiliário para as unidades escolares. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Gerson Moreira Romero (Prefeito). 
Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. Justificativas apresentadas em 
decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, publicada(s) no D.O.E. 
de 29-01-19. 
Advogado(s): Hermano Almeida Leitão (OAB/SP nº 91.910). 
Fiscalizada por: GDF-9 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-9 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR. 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTOS 
 
60 TC-004620.989.16-0 
Câmara Municipal: Miguelópolis. 
Exercício: 2016. 
Presidente da Câmara: Alceu Barbosa da Silva Junior. 
Advogado(s): Willian Alves (OAB/SP nº 224.823). 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalizada por: UR-17 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-17 – DSF-II. 
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Resultado: IRREGULARES. 
 
 
PREFEITURAS MUNICIPAIS – CONTAS ANUAIS – PARECERES 
 
61 TC-004196.989.18-0 
Prefeitura Municipal: Marinópolis. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Joaquim Vieira Peres. 
Advogado(s): Jeferson de Paes Machado (OAB/SP nº 264.934) e Leandro Fernandes (OAB/SP 
nº 266.949). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: UR-11 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-11 – DSF-I. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
62 TC-004203.989.18-1 
Prefeitura Municipal: Mirante do Paranapanema. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Atila Ramiro Menezes Dourado. 
Advogado(s): Antonio Sérgio Baptista (OAB/SP nº 17.111), Monica Liberatti Barbosa Honorato 
(OAB/SP nº 191.573), Fausto Cavichini Infante Gutierrez (OAB/SP nº 285.403), Juliana Aranha 
Fontes (OAB/SP nº 326.807), Giovana Eva Matos Farah (OAB/SP nº 368.597), Guilherme Lélis 
Picinini (OAB/SP nº 381.579), Tamires Souza de Almeida (OAB/SP nº 399.552) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. 
Fiscalizada por: UR-5 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-5 – DSF-I. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
63 TC-004205.989.18-9 
Prefeitura Municipal: Monções. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Douglas Antônio Honorato. 
Advogado(s): Fátima Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 161.749). 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalizada por: UR-1 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-1 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
64 TC-004271.989.18-8 
Prefeitura Municipal: Presidente Alves. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Valdeir dos Reis. 
Advogado(s): Sylvio Clemente Carloni (OAB/SP nº 228.252) e João Antonio de Júlio Pereira dos 
Santos (OAB/SP nº 336.483). 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. 
Fiscalizada por: UR-2 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-2 – DSF-I. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
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65 TC-004377.989.18-1 
Prefeitura Municipal: Araçoiaba da Serra. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Dirlei Salas Ortega. 
Advogado(s): Andre Navarro (OAB/SP nº 158.924) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. 
Fiscalizada por: UR-9 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
66 TC-004428.989.18-0 
Prefeitura Municipal: Itirapina. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: José Maria Candido. 
Advogado(s): Eliane de Almeida (OAB/SP nº 297.514), Murilo Delapieri Carrascosa (OAB/SP nº 
375.129). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-10 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-10 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
67 TC-004469.989.18-0 
Prefeitura Municipal: Ribeirão do Sul. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Eliana Maria Rorato Manso. 
Advogado(s): Leonardo Torquato (OAB/SP nº 303.215), Renan Oliveira Ribeiro (OAB/SP nº 
373.456), Gustavo Costilhas (OAB/SP nº 181.103) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Leticia Formoso Delsin Matuck Feres. 
Fiscalizada por: UR-4 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-4 – DSF-I. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
68 TC-004532.989.18-3 
Prefeitura Municipal: Itápolis. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Edmir Antonio Gonçalves. 
Procurador(es) de Contas: Leticia Formoso Delsin Matuck Feres. 
Fiscalizada por: UR-13 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-13 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
69 TC-004559.989.18-1 
Prefeitura Municipal: Porto Feliz. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Antônio Cássio Habice Prado. 
Advogado(s): Anselmo Ferreira de Oliveira Filho (OAB/SP nº 243.162) 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. 
Fiscalizada por: UR-9 – DSF-II. 
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Fiscalização atual: UR-9 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
70 TC-004440.989.18-4 
Prefeitura Municipal: Miracatu. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Ezigomar Pessoa Junior. 
Advogado(s): Carlos Eduardo Mota de Souza (OAB/SP nº 202.055) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: UR-12 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-12 – DSF-I. 
Resultado: PARECER DESFAVORÁVEL. 
 
 
RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
71 TC-008846.989.15-0 (Ref. TC-003621.989.13-6) 
Recorrente(s): Mauricio Spoton Rasi – Ex-Prefeito do Município de Porto Ferreira. 
Assunto: Admissão de pessoal realizada pela Prefeitura Municipal de Porto Ferreira, no 
exercício de 2012. 
Responsável(is): Mauricio Spoton Rasi e Gilson Alberto Strozzi (Prefeitos). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E. de 
14-10-15, que julgou ilegais os atos de admissão de Cintia Maria Ribeiro e Marlene Barreto 
Leandro Braga, negando-lhes registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93. 
Advogado(s): Juliana Aranha (OAB/SP nº 326.807), Vagner Escobar (OAB/SP nº 88.809) e 
outros. 
Fiscalização atual: UR-10 – DSF-II. 
Resultado: CONHECIDO. PROVIDO. 
 
72 TC-014845.989.17-7 (ref. TC-003481.989.15-0) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Braúna – Flavio Adalberto Ramos Giussani – Prefeito. 
Assunto: Admissão de pessoal, por tempo determinado, realizada pela Prefeitura Municipal de 
Braúna, no exercício de 2014. 
Responsável(is): Vander Antonio Guerrero Bosco (Prefeito). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença publicada no D.O.E. de 
31-08-17, que julgou ilegais os atos de admissão em exame, negando-lhes registro e acionando 
o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 
Advogado(s): Rodrigo Duran Vidal (OAB/SP nº 172.823). 
Fiscalização atual: UR-1 – DSF-II. 
Resultado: CONHECIDO. PROVIDO. 
 
 
RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 
73 TC-018602.989.16-2 
Contratante: Universidade Municipal de São Caetano do Sul – USCS. 
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Contratada(s): Lopes Soluções em Serviços Empresariais – EIRELI. 
Objeto: Prestação de serviços, na forma de apoio administrativo na área de recepção, para as 
dependências da Universidade. 
Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s): Marcos 
Sidnei Bassi (Reitor). 
Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial. Contrato de 05-09-16. Valor – R$1.080.000,00. 
Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Renato Martins Costa, 
publicada(s) no D.O.E. de 21-03-17. 
Advogado(s): Orlando Antonio Bonfatti (OAB/SP nº 78.480). 
Fiscalizada por: GDF-7 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-2 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR. 
 
74 TC-018946.989.16-7 
Contratante: Universidade Municipal de São Caetano do Sul – USCS. 
Contratada(s): Lopes Soluções em Serviços Empresariais – EIRELI. 
Objeto: Prestação de serviços, na forma de apoio administrativo na área de recepção, para as 
dependências da Universidade. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Marcos Sidnei Bassi (Reitor) e Paulo Sérgio Lopes Ruiz 
(Pró-Reitor Administrativo-Financeiro). 
Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. Termo de Encerramento de 08-05-
18. 
Advogado(s): Orlando Antonio Bonfatti (OAB/SP nº 78.480). 
Fiscalizada por: GDF-2 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-2 – DSF-II. 
Resultado: CONHECIDO. 
 
75 TC-018780.989.16-6 
Contratante: Universidade Municipal de São Caetano do Sul – USCS. 
Contratada(s): Lopes Soluções em Serviços Empresariais – EIRELI. 
Objeto: Prestação de serviços, na forma de apoio administrativo na área de recepção, para as 
dependências da Universidade. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Marcos Sidnei Bassi (Reitor). 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 20-09-16. Justificativas apresentadas em decorrência de 
assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, 
pelo Conselheiro Renato Martins Costa, publicada(s) no D.O.E. de 21-03-17. 
Advogado(s): Orlando Antonio Bonfatti (OAB/SP nº 78.480). 
Fiscalizada por: GDF-7 – DSF-II. 
Fiscalização atual: GDF-2 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR. 
 
76 TC-011689.989.17-6 
Contratante: Universidade Municipal de São Caetano do Sul – USCS. 
Contratada(s): Lopes Soluções em Serviços Empresariais – EIRELI. 
Objeto: Prestação de serviços, na forma de apoio administrativo na área de recepção, para as 
dependências da Universidade. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Marcos Sidnei Bassi (Reitor). 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 13-03-17. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Coordenadoria de Comunicação Social (CCS) – Jornalista responsável: Laércio Bispo MTB 33.444 

 
 

Advogado(s): Orlando Antonio Bonfatti (OAB/SP nº 78.480). 
Fiscalizada por: GDF-2 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-2 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR. 
 
77 TC-012876.989.17-9 
Contratante: Universidade Municipal de São Caetano do Sul – USCS. 
Contratada(s): Lopes Soluções em Serviços Empresariais – EIRELI. 
Objeto: Prestação de serviços, na forma de apoio administrativo na área de recepção, para as 
dependências da Universidade. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Marcos Sidnei Bassi (Reitor) 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 31-07-17. 
Advogado(s): Orlando Antonio Bonfatti (OAB/SP nº 78.480). 
Fiscalizada por: GDF-2 – DSF-I. 
Fiscalização atual: GDF-2 – DSF-II. 
Resultado: REGULAR. 
 
 
CÂMARAS MUNICIPAIS – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTOS 
 
78 TC-005020.989.18-2 
Câmara Municipal: Turiúba. 
Exercício: 2018. 
Presidente da Câmara: Gentil Batista de Carvalho. 
Advogado(s): Cleber Lucio de Carvalho (OAB/SP nº 348.394). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-1 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-1 – DSF-II. 
Resultado: REGULARES. 
 
79 TC-004935.989.18-6 
Câmara Municipal: Ribeirão Bonito. 
Exercício: 2018. 
Presidente da Câmara: Dimas Tadeu Lima. 
Advogado(s): Valquíria Marques (OAB/SP nº 169.707). 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. 
Fiscalizada por: UR-13 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-13 – DSF-II. 
Resultado: REGULARES COM RESSALVAS. 
 
80 TC-005724.989.16-5 
Câmara Municipal: Fartura. 
Exercício: 2017. 
Presidente da Câmara: Antônio Doriveti Gabriel. 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. 
Fiscalizada por: UR-16 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-16 – DSF-II. 
Resultado: REGULARES COM RESSALVAS. 
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81 TC-006171.989.16-3 
Câmara Municipal: Taquaritinga. 
Exercício: 2017. 
Presidente da Câmara: José Rodrigo de Pietro. 
Advogado(s): João Pedro Cucolicchio Rosa (OAB/SP nº 358.146). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-13 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-13 – DSF-II. 
Resultado: REGULARES COM RESSALVAS. 
 
82 TC-004475.989.16-6 
Câmara Municipal: Boa Esperança do Sul. 
Exercício: 2016. 
Presidentes da Câmara: Antônio Donizete Laverde e José Luiz Rodrigues da Silva. 
Período(s): (01-01-16 a 11-10-16) e (12-10-16 a 31-12-16). 
Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. 
Fiscalizada por: UR-13 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-13 – DSF-II. 
Resultado: REGULARES COM RESSALVAS. 
 
83 TC-005828.989.16-0 
Câmara Municipal: Neves Paulista. 
Exercício: 2017. 
Presidente da Câmara: Renato Eurico Teixeira e Leonídio Moretti. 
Advogado(s): Samuel Manzano Neto (OAB/SP nº 385.069). 
Procurador(es) de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. 
Fiscalizada por: UR-8 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-8 – DSF-I. 
Resultado: REGULARES COM RESSALVAS. 
 
 
PREFEITURAS MUNICIPAIS – CONTAS ANUAIS – PARECERES 
 
84 TC-004414.989.18-6 
Prefeitura Municipal: Hortolândia. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Angelo Augusto Perugini. 
Advogado(s): José Humberto Zanotti (OAB/SP nº 69.199), Viviana Regina Coltro Demartini 
(OAB/SP nº 114.769), Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), Ariane Dorigon 
Costa (OAB/SP nº 185.169), Natalia Scarano da Silva Cerqueira (OAB/SP nº 186.359), Gisele 
Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545), André Santana Navarro (OAB/SP nº 300.043), Karina Yumi 
Ogata (OAB/SP nº 407.315) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-3 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-3 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
85 TC-004310.989.18-1 
Prefeitura Municipal: Santa Rita d´Oeste. 
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Exercício: 2018. 
Prefeito: Alaor Pasian. 
Advogado(s): Edemilson da Silva Gomes (OAB/SP nº 116.258). 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalizada por: UR-11 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-11 – DSF-I. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
86 TC-004580.989.18-4 
Prefeitura Municipal: Atibaia. 
Exercício: 2018. 
Prefeitos: Saulo Pedroso de Souza e Emil Ono. 
Períodos: (10-01-18 a 23-03-18, 02-04-18 a 15-07-18, 13-08-18 a 09-12-18 e 16-12-18 a 28-12-
18) e (01-01-18 a 09-01-18, 24-03-18 a 01-04-18, 16-07-18 a 12-08-18, 10-12-18 a 15-12-18 e 
29-12-18 a 31-12-18). 
Advogado(s): Renzo Signoretti Croci (OAB/SP nº 319.593), Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi 
Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849) e Tatiana 
Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-3 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-3 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
87 TC-004433.989.18-3 
Prefeitura Municipal: Lourdes. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Gisele Tonchis. 
Advogado(s): Fátima Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 161.749). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: UR-1 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-1 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
88 TC-004556.989.18-4 
Prefeitura Municipal: Pitangueiras. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Marcos Aurélio Soriano. 
Advogado(s): Adilson Gallo (OAB/SP nº 122.178), Ana Maria Bento de Almeida (OAB/SP nº 
228.978), Victor Luchiari (OAB/SP nº 247.325), Érika Pedrosa Padilha (OAB/SP nº 251.561) e 
Carlos Alberto Salerno Neto (OAB/SP nº 286.937). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: UR-17 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-17 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
89 TC-004304.989.18-9 
Prefeitura Municipal: Santa Ernestina. 
Exercício: 2018. 
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Prefeito: Marcelo Aparecido Veronezi. 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalizada por: UR-13 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-13 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
90 TC-004218.989.18-4 
Prefeitura Municipal: Nova Campina. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Jucemara Fortes do Nascimento. 
Advogado(s): José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 
124.850), Evandra Zimerer Lopes (OAB/SP nº 131.930), Poliane Aparecida Lima Mendonça 
(OAB/SP nº 395.306) e Cassio Telles Ferreira Netto (OAB/SP nº 107.509). 
Procurador(es) de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. 
Fiscalizada por: UR-16 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-16 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
91 TC-004593.989.18-9 
Prefeitura Municipal: Jaboticabal. 
Exercício: 2018. 
Prefeitos: José Carlos Hori e Vitório de Simoni. 
Períodos: (01-01-18 a 13-05-18, 26-05-18 a 12-08-18, 07-11-18 a 31-12-18) e (14-05-18 a 25-
05-18 e 13-08-18 a 06-11-18). 
Advogado(s): Gustavo Henrique Zanon Aiello (OAB/SP nº 326.219). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-6 – DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-6 – DSF-II. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
92 TC-004121.989.18-0 
Prefeitura Municipal: Flórida Paulista. 
Exercício: 2018. 
Prefeito: Wilson Fróio Junior. 
Advogado(s): Wagner de Jesus Machado (OAB/SP nº 389.016) e Ricardo Amado Schell Ribas 
Silveira Alves (OAB/SP nº 417.196). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: UR-18 – DSF-I. 
Fiscalização atual: UR-18 – DSF-I. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 
 
 
RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
93 TC-020674.989.18-1 (ref. TC-005521.989.16-0) 
Recorrente(s): Amarildo Gonçalves – Ex-Prefeito do Município de Itapecerica da Serra. 
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra e RWE Construção Civil 
Ltda. – ME, objetivando a reforma e pintura do prédio das Secretarias Municipais de Cultura e 
de Turismo, situado no Largo da Matriz - 95, no valor de R$79.730,87. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Coordenadoria de Comunicação Social (CCS) – Jornalista responsável: Laércio Bispo MTB 33.444 

 
 

Responsável(is): Amarildo Gonçalves (Prefeito). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E. de 
15-09-18, que julgou irregulares a licitação e o contrato, além de ilegais os pagamentos 
realizados, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 
709/93. 
Advogado(s): Aline Saback Gonçalves (OAB/SP nº 292.957), Iraildes Santos Bomfim do Carmo 
(OAB/SP nº 80.106) e Manoel Bomfim do Carmo Neto (OAB/SP nº 247.771). 
Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. 
Fiscalização atual: GDF-7 – DSF-I. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 
 
94 TC-022320.989.19-7 (ref. TC-004351.989.17-3) 
Recorrente(s): Fábio Fernando Lima – Presidente da Associação Assistencial e Cultural de 
Mirassolândia. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2015 pela Prefeitura 
Municipal de Mirassolândia à Associação Assistencial e Cultural de Mirassolândia, no valor de 
R$39.352,97. 
Responsável(is): Terezinha Rodrigues Lima (Prefeita) e Fábio Fernando Lima (Presidente da 
Entidade). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença, publicada no D.O.E. de 
03-10-19, que julgou irregular a prestação de contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, 
alínea “b”, c.c artigo 36, ambos da Lei Complementar nº 709/93, condenando a entidade 
beneficiária à devolução do valor impugnado aos cofres públicos e a não receber novos 
repasses até a regularização das pendências, conforme artigo 103 do mesmo Diploma Legal, e 
acionando o disposto no artigo 2º, inciso XV, da mencionada Lei. 
Fiscalização atual: UR-8 – DSF-I. 
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90, da Lei Complementar nº 709, de 1993, 
intimados quanto à realização da presente Sessão de Julgamentos, inclusive para fins de 
habilitação em sustentação oral, na forma prevista nos artigos 109 e 210 do Regimento Interno 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO.  

  

SDG-1, 28 de abril de 2020 
 
Sergio Ciquera Rossi 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 


